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PROGRAMA DE AÇÃO DA LISTA CANDIDATA 

TRIÉNIO 2022-2025 

 

LISTA DE CANDIDATOS AO CONSELHO EXECUTIVO:  

 

Candidato a Presidente do Conselho Executivo: Paulo Miguel Picanço Espínola  

Candidatos a Vice-Presidente: Andrea Filipa Bettencourt e Melo de Ávila  

                                                    Regina Maria Sousa Almada Silva  

 

VALORES: 

Defendemos uma escola alicerçada em valores de inclusão, transparência e compromisso, capaz, também, de seguir o caminho da inovação. 

Pretendemos prestar um serviço educativo que contribua para a formação de cidadãos críticos e conscientes dos seus direitos e deveres, 

num ambiente participativo, aberto e integrador. 

Valorizamos uma cultura de trabalho baseada na competência e no empenho efetivamente prestado. 

Trabalharemos para ajudar a construir uma escola capaz de promover ideais de liberdade e que seja sensível e atenta à diversidade de todos 

os membros da comunidade educativa. 
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OBJETIVOS: 

- DISCENTES 

▪ Promover uma cultura de trabalho e de disciplina, de forma a garantir o bom funcionamento do processo de ensino-aprendizagem.  

▪ Reestruturar o atual quadro de mérito. 

▪ Incentivar ao empreendedorismo, através da angariação de fundos para a concretização de projetos pedagógicos. 

▪ Promover a participação em atividades solidárias, sensibilizando os alunos para os problemas de índole social e ambiental. 

▪ Apoiar a orientação vocacional, escolar e profissional, procurando adequar a oferta formativa ao perfil geral dos alunos e às necessidades 

atuais da ilha Graciosa. 

▪ Prestar apoio à reativação da Associação de Estudantes. 

- PESSOAL DOCENTE 

▪ Fomentar uma cultura de exigência que incentive à construção do conhecimento. 

▪ Apoiar o desenvolvimento de um ensino de qualidade, assente na inovação pedagógica e na interdisciplinaridade. 

▪ Constituir comissões de trabalho e equipas pedagógicas que promovam o trabalho colaborativo (e de articulação entre os níveis de ensino 

e departamentos curriculares), adequando-as ao perfil dos docentes. 

▪ Promover um diálogo permanente entre os vários órgãos de gestão e estruturas intermédias, num princípio de respeito pelas competências 

próprias de cada um, mas tendo sempre em vista um bem maior – o sucesso global da escola –, valorizando o seu papel. 

▪ Tornar os processos internos mais eficazes e eficientes, procurando diminuir a carga burocrática. 

▪ Promover e divulgar a biblioteca escolar. 
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- PESSOAL NÃO DOCENTE 

▪ Dimensionar, adequadamente, os diferentes grupos funcionais que compõem o corpo do pessoal não docente, criando condições para um 

melhor exercício das suas funções. 

▪ Apoiar a valorização das carreiras individuais, através de um processo baseado no mérito efetivo do desempenho demonstrado. 

▪ Incentivar e apoiar a oferta formativa.   

▪ Gerir, eficazmente, os recursos humanos e materiais, adequando, sempre que possível, as funções/tarefas ao perfil do trabalhador.  

▪ Assegurar a gestão dos recursos financeiros de forma eficiente, maximizando a disponibilidade face às necessidades da escola. 

▪ Tornar os processos internos mais eficazes e eficientes, procurando diminuir a carga burocrática. 

▪ Contribuir para que a escola seja, efetivamente, um espaço que agrega todos e capaz de proporcionar, a cada um, as condições para que 

possam dar o seu melhor, de forma empenhada. 

- ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO 

▪ Promover a aproximação e a comunicação entre a escola e a Associação de Pais. 

▪ Incentivar os pais e encarregados de educação a participar em atividades e projetos escolares. 

- ESCOLA E COMUNIDADE LOCAL 

▪ Reforçar a ligação da escola à comunidade. 

▪ Sensibilizar as instituições sociais para a responsabilidade educativa, solicitando apoio para realização de atividades de interesse 

pedagógico. 
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- EDUCAÇÃO ESPECIAL 

▪ Promover uma educação inclusiva, através da criação de condições de equidade favoráveis ao sucesso escolar de todos. 

▪ Desenvolver um diálogo permanente com todos os técnicos de Serviço de Psicologia e Orientação, num princípio de respeito pelas 

competências próprias de cada um, mas tendo sempre em vista um bem maior – o sucesso global da escola. 

- ESCOLA DIGITAL 

▪ Garantir a comunicação digital entre todos os membros da comunidade educativa. 

▪ Assegurar, futuramente, o apoio permanente de um técnico de informática.     

▪ Manter uma atualização frequente da página Web da Escola, bem como das redes sociais digitais.  

▪ Apoiar a introdução de práticas pedagógicas inovadoras no processo de ensino-aprendizagem, pelo recurso ao digital.  

 

 

                                                                                    Santa Cruz da Graciosa, 27 de abril de 2022 

  _________________________________________________ 

_________________________________________________ 

_________________________________________________ 


